
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.057.994 - SP (2017/0035679-8)
  

RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI
AGRAVANTE : RICARDO DAL MAX JUNIOR 
AGRAVANTE : FABIO ERNESTO LIMA DE ELUA ROBLE 
ADVOGADO : GILMAR MOURA DOS SANTOS E OUTRO(S) - SP253288 
AGRAVADO  : FLAVIO SILVIO DORSTER 
ADVOGADO : PERCIO FARINA E OUTRO(S) - SP095262 
INTERES.  : EMS S/A 
 

  

DECISÃO

Trata-se de agravo (art. 1042 do CPC/15), interposto por RICARDO DAL 
MAX JÚNIOR e OUTRO, contra decisão que não admitiu recurso especial (fls. 
386/387 e-STJ).

O apelo nobre, amparado no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição 
Federal, desafia acórdão prolatado pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
assim ementado: (fl. 272, e-STJ):

APELAÇÃO - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 
AGRESSÕES VERBAIS PRATICADAS PELOS REQUERIDOS 
CONTRA O AUTOR - COMPROVAÇÃO DOS FATOS 
NARRADOS NA INICIAL - EVIDENTE O CONSTRANGIMENTO 
SOFRIDO, AO SER OFENDIDO POR CAUSA DE SUA 
SEXUALIDADE - DANOS MORAIS CONFIGURADOS - 
INDENIZAÇÃO FIXADA EM R$ 60.000,00 - VALOR 
EXORBITANTE - REDUÇÃO DO ARBITRAMENTO PARA R$ 
40.000,00 EM ATENÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE 
E PROPORCIONALIDADE - RECURSO DE APELAÇÃO 
PARCIALMENTE PROVIDO APENAS PARA REDUZIR O 
QUANTUM INDENIZATÓRIO.

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (fls. 287/292, e-STJ).   
Na origem, a demanda proposta versa sobre ação ordinária visando a 

compensação por danos morais. O Juízo de primeiro grau julgou procedentes os pedidos. 
O Tribunal a quo deu parcial provimento ao recurso.    

Em suas razões de recurso especial, os recorrentes, ora agravantes, apontam 
ofensa aos artigos 128, 396, 397, 460, 535, do CPC/73, 114, da CF e súmula vinculante 
22, do STF. Sustentam, em síntese: i) incompetência absoluta da Justiça Estadual; ii) 
julgamento ultra petita em relação aos danos morais; iii) negativa de prestação 
jurisdicional; iv) juntada intempestiva de documentos; v) prescrição da pretensão autoral; 
e vi) ausência de comprovação dos danos. 

Contrarrazões às fls. 362/377, e-STJ.
Em juízo de admissibilidade, negou-se o processamento do apelo especial, 

sob argumento de inexistir negativa a prestação jurisdicional, bem como rever o 
entendimento da Corte local demandaria o reexame de fatos e provas. 

Daí o presente agravo (fls. 392/419, e-STJ), buscando destrancar o 
processamento daquela insurgência, no qual os recorrentes buscam refutar os óbices 
aplicados pela Corte estadual.
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Sem contraminuta (fl. 449, e-STJ).
É o relatório.
Decide-se.
O inconformismo não merece prosperar.
1. De início, impende consignar a aplicabilidade das normas insertas no 

Código de Processo Civil de 2015 a este julgado, com amparo no Enunciado 
Administrativo nº 3 aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 9/3/2016, tendo em vista 
a data de publicação do aresto recorrido. 

2. Quanto à apontada violação do artigo 535, do CPC/73, não assiste razão 
aos recorrentes, porquanto clara e suficiente a fundamentação adotada pelo Tribunal de 
origem para o deslinde da controvérsia. (Precedentes: AgRg no Ag 1.402.701/RS, Rel. 
Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 01.09.2011, DJe 06.09.2011; 
REsp 1.264.044/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado 
em 01.09.2011, DJe 08.09.2011; AgRg nos EDcl no Ag 1.304.733/RS, Rel. Ministro 
Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira Turma, julgado em 23.08.2011, DJe 31.08.2011; 
AgRg no REsp 1.245.079/MG, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, 
julgado em 16.08.2011, DJe 19.08.2011; e AgRg no Ag 1.407.760/RJ, Rel. Ministro 
Sidnei Beneti, Terceira Turma, julgado em 09.08.2011, DJe 22.08.2011).

Destaque-se, por oportuno, que a matéria apontada como omitida - pedido de 
reforma relativo aos honorários advocatícios - foi objeto de  debate pela Corte local, 
consoante denotam os seguintes excertos do acórdão recorrido (fl. 291, e-STJ):

"[...] Dessa forma, nada foi omitido em relação à manutenção da verba 
honorária, de modo que o Aresto reconheceu como acertada a fixação 
da aludida verba pelo julgado de primeiro grau. [...]".

Portanto, verifica-se que a controvérsia foi integralmente solucionada pelo 
Tribunal de origem, com fundamento suficiente, não estando caracterizada a ofensa ao 
artigo 535 do CPC/73 (art. 1.022, CPC/15), pois não há que se confundir entre 
decisão contrária aos interesses da parte e negativa de prestação jurisdicional, nem 
fundamentação sucinta com ausência de fundamentação.

A propósito:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 
AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM - 
DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO 
RECLAMO. IRRESIGNAÇÃO DA PARTE AGRAVANTE.
1. Não há falar em ofensa ao art. 1022 do CPC/15, porquanto todas 
as questões fundamentais ao deslinde da controvérsia foram 
apreciadas pelo Tribunal a quo, sendo que não caracteriza omissão 
ou falta de fundamentação a mera decisão contrária ao interesse da 
parte, tal como na hipótese dos autos.
2. A matéria debatida pela parte recorrente encontra-se pacificada nesta 
Corte Superior nos termos do que decidido pelo Tribunal local, no 
sentido de que a presunção de veracidade da condição de 
hipossuficiência do postulante da assistência judiciária gratuita é 
relativa, e não absoluta, não acarretando o acolhimento automático do 
pedido. Precedentes.
3. Outrossim, a pretensão de que seja avaliada pelo Superior Tribunal de 
Justiça a condição econômica da parte agravante exigiria o reexame de 
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provas, o que é vedado em sede de recurso especial, em face do óbice 
contido na Súmula 7 do STJ.
4. Agravo interno desprovido.
(AgInt no AREsp 1372130/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, 
QUARTA TURMA, julgado em 13/11/2018, DJe 20/11/2018)

3. No que respeita à incompetência suscitada, o Tribunal de origem 
consignou que "rejeito a preliminar de incompetência, porquanto o Superior Tribunal de 
Justiça já apreciou a questão (fls. 93/98), estando essa questão preclusa." (fl. 273, 
e-STJ). 

Além disso, em relação à prescrição, a Corte de origem decidiu que "[...] 
Quanto à alegada prescrição observo que os fatos ocorreram em meados do ano de 
2000, portanto, ainda na vigência do Código Civil de 1917, que previa o prazo 
prescricional vintenário. Com o advento do Código Civil de 2003, o prazo passou a ser 
de três anos, conforme o artigo 206, parágrafo 3°, inciso V, aplicando-se no caso dos 
autos a regra transitória do artigo 2.028, com início da contagem do prazo a partir da 
sua vigência (11/01/2003), conclui-se que não decorreu mais da metade do tempo 
estabelecido na lei revogada. Assim sendo, tendo a ação sido proposta em 27/01/2005, 
não houve o decurso do lapso prescricional".

Desse modo, nota-se que os supracitados fundamentos não foram 
impugnados no recurso especial, de modo que a subsistência de argumentos inatacados 
aptos a manter a conclusão do aresto impugnado, impõe o não conhecimento da 
pretensão recursal, a teor do entendimento disposto na Súmula 283/STF ("É inadmissível 
o recurso extraordinário quando a decisão recorrida assenta em mais de um 
fundamento suficiente e o recurso não abrange todos eles.").

Nesse sentido:

AGRAVO INTERNO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
PROCESSUAL CIVIL. IMPUGNAÇÃO, NO RECURSO ESPECIAL, 
FUNDAMENTO AUTÔNOMO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. 
IMPRESCINDIBILIDADE. REEXAME DE PROVAS, EM SEDE DE 
RECURSO ESPECIAL. DESCABIMENTO.
1. A argumentação contida no recurso especial não possui elementos 
suficientes para infirmar as razões colacionadas no aresto 
objurgado, pois não ataca especificamente os fundamentos utilizados 
pelo Tribunal local para dirimir a controvérsia, o que impõe o não 
conhecimento da pretensão, a teor do entendimento das Súmulas 
283 e 284 do STF, ante a deficiência na motivação e a ausência de 
impugnação a fundamento autônomo.
2. O "plano de recuperação judicial opera uma novação sui generis e 
sempre sujeita a condição resolutiva, que é o eventual descumprimento 
do que ficou acertado no plano, circunstância que a diferencia, 
sobremaneira, daqueloutra, comum, prevista na lei civil". (REsp 
1.333.349/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 26/11/2014, DJe 02/02/2015) 3. Agravo interno não 
provido.
(AgInt nos EDcl nos EDcl no AREsp 952.727/RS, Rel. Ministro LUIS 
FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 11/09/2018, DJe 
17/09/2018)

AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
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EMBARGOS À AÇÃO MONITÓRIA. CHEQUE PRESCRITO. 
NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. JULGAMENTO 
ANTECIPADO. CERCEAMENTO DE DEFESA. ANÁLISE DE 
DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. 
FUNDAMENTO NÃO ATACADO. SÚMULA 283. DECISÃO 
EXTRA PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. REEXAME DE MATÉRIA 
FÁTICA. SÚMULAS 283/STF E 7/STJ. 
1. Não compete a esta Corte Superior a análise de suposta violação de 
normas constitucionais, ainda que com o objetivo de prequestionamento, 
sob pena de usurpação da competência exclusiva do Supremo Tribunal 
Federal.
2. É inadmissível o recurso especial que não impugna motivação do 
acórdão recorrido apta, por si só, a manter a conclusão a que 
chegou a Corte estadual (enunciado 283 da Súmula do STF).
3. A identificação de requerimento para produção de provas, cujo não 
atendimento propiciou o cerceamento de defesa com o julgamento 
antecipado do feito, não configura decisão extra petita.
4. Inviável o recurso especial cuja análise impõe reexame do contexto 
fático-probatório da lide (Súmula 7 do STJ).
5. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 1082300/GO, Rel. Ministra MARIA ISABEL 
GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 04/09/2018, DJe 
17/09/2018)

4. Em relação à alegação de julgamento ultra petita, o Tribunal de origem 
decidiu que "não há que se falar em julgamento ultra petita no caso dos autos, tendo em 
vista que o autor não estipulou um valor a sua pretensão, conforme se verifica as fls. 
16. (fl. 273, e-STJ).", não havendo qualquer menção ao valor de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais), como os insurgentes sustentam (fl. 333, e-STJ).

Assim, resta caracterizada a deficiência na fundamentação do apelo extremo, 
no que tange à violação dos artigos 128 e 460, do CPC/73, pois apresenta razões 
dissociadas do que foi decidido pelo acórdão recorrido, circunstância atrativa do óbice 
contido na Súmula 284/STF.

Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO. BRASIL TELECOM S.A. 
RAZÕES DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO DO 
ACÓRDÃO RECORRIDO. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE 
RECURSAL. SÚMULA N. 284/STF.
1. A discrepância entre as razões recursais e os fundamentos do 
acórdão recorrido obsta o conhecimento do Recurso Especial, ante 
a incidência do teor da Súmula n. 284 do STF, segundo a qual "é 
inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na 
fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia", 
aplicável, mutatis mutandis, ao conhecimento do agravo regimental. 
Precedentes do STJ.
2. Agravo regimental não conhecido.
(AgRg no AREsp 59.085/RS, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS 
FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 14/02/2012, DJe 
23/02/2012)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 
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EM RECURSO ESPECIAL. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS 
DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 284 
DO STF.
1.  Caracteriza  deficiência  na  fundamentação  do recurso especial 
quando  as  razões  apresentadas encontram-se dissociadas do que 
foi efetivamente decidido no acórdão recorrido, circunstância que 
atrai, por analogia, o óbice da Súmula 284 do STF.
2.  Agravo  regimental  provido  para  negar  seguimento  ao recurso 
especial.
(AgRg no AREsp 620.682/DF, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/04/2016, DJe 16/05/2016)

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE 
PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 
DIVIDENDOS. RAZÕES DISSOCIADAS. SÚMULA 284/STF. 
AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.
1. As razões apresentadas no presente agravo interno encontram-se 
dissociadas do que foi decidido na decisão monocrática, 
circunstância que caracteriza deficiência na fundamentação do 
recurso especial e atrai, por analogia, o óbice da Súmula 284 do eg. 
Supremo Tribunal Federal.
2. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no REsp 1345155/RS, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES 
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), 
QUARTA TURMA, julgado em 13/03/2018, DJe 19/03/2018)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL. VIOLAÇÃO DE SÚMULA. DESCABIMENTO. 
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO 
OCORRÊNCIA.
RAZÕES DISSOCIADAS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. 
FUNDAMENTO DO ACÓRDÃO NÃO IMPUGNADO. SÚMULA 
283/STF.
1. A interposição de recurso especial não é cabível quando ocorre 
violação de súmula ou de qualquer ato normativo que não se enquadre 
no conceito de lei federal, conforme disposto no art. 105, III, "a" da 
CF/88.
2. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, rejeitam-se os embargos de 
declaração.
3. Quando a parte apresenta razões dissociadas do que foi decidido 
pelo Tribunal de origem, incide a Súmula n. 284 do STF ante a 
impossibilidade de compreensão da controvérsia.
4. A existência de fundamento do acórdão recorrido não impugnado - 
quando suficiente para a manutenção de suas conclusões - impede a 
apreciação do recurso especial.
5. Agravo interno no agravo em recurso especial não provido.
(AgInt no AREsp 970.977/MT, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 27/02/2018, DJe 02/03/2018)

5. No mérito, a Corte Estadual, após análise dos autos, manteve a sentença de 
procedência, pois entendeu que restou demonstrada a responsabilidade dos recorrentes. É 
o que se observa do seguinte trecho do acórdão atacado (fl. 274, e-STJ): 
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"[...] Da análise das provas contidas nos autos, constato que o 
constrangimento sofrido pelo autor, na hipótese, é evidente. As 
testemunhas confirmam o tratamento desrespeitoso e hostil dispensado 
ao autor, através dos depoimentos de fls. 162/167.[...]".

Dessa forma, para acolhimento do apelo extremo, seria imprescindível derruir 
a afirmação contida no decisum atacado, o que, forçosamente, ensejaria em rediscussão 
de matéria fática, incidindo, na espécie, o óbice da Súmula n. 7 deste Superior Tribunal 
de Justiça, sendo manifesto o descabimento do recurso especial.

Nesse sentido:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO (ART. 544 DO CPC/73) - 
AÇÃO CONDENATÓRIA - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE 
NEGOU PROVIMENTO AO RECLAMO. INSURGÊNCIA DA RÉ.
1. O Tribunal de origem, com base nas provas carreadas aos autos, 
concluiu que a ré não se desincumbiu do ônus processual de 
comprovar o fato modificativo, extintivo ou impeditivo do direito do 
autor relativo ao pagamento das ações. Alterar tal conclusão 
demandaria o reexame de fatos e provas, inviável em recurso 
especial, a teor do disposto na Súmula 7 do STJ.
2. Em relação ao artigo 206 do Código Civil, incidem os enunciados das 
Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal, ante a ausência de 
prequestionamento, porquanto a matéria contida em tal dispositivo não 
tive o competente juízo de valor aferido, nem interpretada ou a sua 
aplicabilidade afastada ao caso concreto pelo Tribunal de origem.
3. Agravo interno desprovido.
(AgInt no AREsp 882.988/RS, Rel. Ministro MARCO BUZZI, 
QUARTA TURMA, julgado em 24/04/2018, DJe 03/05/2018)

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO INTERNO NO AGRAVO 
(ART. 1.042 DO CPC/15) - AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
C/C PEDIDO CONDENATÓRIO - DECISÃO MONOCRÁTICA 
QUE DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO PARA, DE 
PLANO, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO - INSURGÊNCIA 
DA DEMANDADA.
1. A matéria inserta no artigo 884 do Código Civil não foi objeto de 
discussão no acórdão recorrido e, também não poderia, pois se trata de 
indevida inovação recursal, por não ter sido devolvida à apreciação do 
Tribunal a quo em momento oportuno (no caso, nas razões de apelação). 
Ausência de prequestionamento. Incidência das Súmulas 282/STF e 
211/STJ. Precedentes.
2. O Tribunal local, ao considerar que as provas apresentadas pelo 
autor foram suficientes para comprovar o fato constitutivo do 
direito alegado e que restaram demonstrados os elementos 
ensejadores do dever de indenizar pelos danos morais pleiteados, o 
fez com base na análise aprofundada do acervo probatório dos autos, 
sendo que a pretensão recursal demanda o revolvimento de fatos e 
provas, procedimento vedado por esta Corte Superior, a teor da 
Súmula 7 do STJ.
3. Agravo interno desprovido.
(AgInt no AgInt no AREsp 981.789/MS, Rel. Ministro MARCO 
BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 16/11/2017, DJe 24/11/2017)
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AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RECURSO ESPECIAL 
ADESIVO. PEDIDO DE FALÊNCIA. ART. 94, I, DA LEI 
11.101/2005. DOCUMENTOS. SUFICIÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 
7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. Não se viabiliza o recurso especial pela indicada violação dos artigos 
1022 e 489 do Código de Processo Civil de 2015. Isso porque, embora 
rejeitados os embargos de declaração, a matéria em exame foi 
devidamente enfrentada pelo Tribunal de origem, que emitiu 
pronunciamento de forma fundamentada, ainda que em sentido contrário 
à pretensão da parte recorrente. Não há falar, no caso, em negativa de 
prestação jurisdicional. A Câmara Julgadora apreciou as questões 
deduzidas, decidindo de forma clara e conforme sua convicção com 
base nos elementos de prova que entendeu pertinentes. No entanto, se a 
decisão não corresponde à expectativa da parte, não deve por isso ser 
imputado vicio ao julgado.
2. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que a 
inobservância da regra do art. 398 do CPC/73 somente gera nulidade nos 
casos em que os documentos tenham sido relevantes para a solução do 
litígio, o que não ocorreu no presente caso. Precedentes.
3. O Tribunal de origem, amparado no acervo fático - probatório dos 
autos, concluiu que: "Verifica-se totalmente dispensável o pleito acerca 
da desconsideração dos documentos de fís. 89/112, até mesmo porque 
sequer utilizados na fundamentação da decisão. (fl. 195).".
Assim, o acolhimento da pretensão recursal a fim de considerar 
imprestáveis os documentos juntados para comprovar o direito 
alegado pelo agravado, e a alteração as conclusões do acórdão 
recorrido exigiria o revolvimento das provas carreadas aos autos, 
atraindo o óbice da Súmula 7 do STJ.
4. Agravo interno não provido.
(AgInt nos EDcl no AREsp 897.070/SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 21/08/2018, DJe 
24/08/2018)

6. No que respeita aos honorários advocatícios, a ausência de indicação 
expressa de dispositivos legais tidos por vulnerados não permite verificar se a 
legislação federal infraconstitucional restou, ou não, malferida. 

Assim, é de rigor a incidência do enunciado sumular n. 284 do Supremo 
Tribunal Federal: 

“É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua 
fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.

Nesse sentido:

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 
RESCISÓRIA. ALEGAÇÃO GENÉRICA DE OFENSA À LEI 
FEDERAL. FALTA DE PARTICULARIZAÇÃO DOS 
DISPOSITIVOS LEGAIS. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. 
SÚMULA 284/STF. AGRAVO IMPROVIDO.
1. A falta de indicação do dispositivo legal supostamente violado e/ou 
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de controvertida interpretação pretoriana configura deficiência 
recursal, por não permitir a exata compreensão da controvérsia, e 
não enseja a abertura da via especial, com fundamento nas alíneas 
"a" e "c" do permissivo constitucional. Aplicação, por analogia, da 
Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal.
2. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no REsp 1343974/BA, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES 
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), 
QUARTA TURMA, julgado em 13/03/2018, DJe 19/03/2018)

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO 
FINANCEIRA. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DOS 
DISPOSITIVOS LEGAIS TIDOS POR VIOLADOS. DEFICIÊNCIA 
DE FUNDAMENTAÇÃO. ARGUMENTAÇÃO RECURSAL NÃO 
ATRELADA A DISPOSITIVO SUPOSTAMENTE OFENDIDO. 
SÚMULA 284/STF. TERMO INICIAL DOS JUROS DE MORA. 
CITAÇÃO. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NESTA CORTE 
SUPERIOR. AGRAVO DESPROVIDO.
1. As razões do recurso especial se encontram dissociadas da prescrição 
contida na legislação federal tida por violada, o que revela deficiência 
de fundamentação.
2. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a 
simples demonstração de inconformismo não é suficiente à abertura 
da instância especial, cabendo à parte atrelar a sua argumentação a 
dispositivo legal supostamente violado ou a divergência 
jurisprudencial, sem o que incide, por analogia, a Súmula 284 do 
STF. 
3. Este STJ firmou o entendimento de que, nos contratos de participação 
financeira, quando convertida a obrigação de subscrever ações em 
perdas e danos, os juros de mora devem incidir a partir da citação.
4. Agravo interno desprovido.
(AgInt no AREsp 1147009/RS, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO 
BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 06/03/2018, DJe 
13/03/2018)

7. Por fim, cabe destacar, no tocante à dita ofensa ao art. 5º, LV, da 
Constituição Federal, que a competência desta Corte restringe-se à interpretação e 
uniformização do direito infraconstitucional federal, não sendo cabível o exame de 
eventual violação a dispositivos e princípios constitucionais sob pena de usurpação da 
competência atribuída ao Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 102 da 
Constituição Federal. 

Confira-se:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO (ART. 544 DO CPC/73) - 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - AUTOS DE AGRAVO DE 
INSTRUMENTO NA ORIGEM - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE 
NEGOU PROVIMENTO AO RECLAMO - INSURGÊNCIA DA 
AGRAVANTE.
(...)
2. Nos termos do artigo 102 da Constituição Federal, reserva-se ao 
Supremo Tribunal Federal a competência para apreciar ofensas a 
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dispositivos constitucionais. Desse modo, sob pena de usurpação, 
não pode o Superior Tribunal de Justiça analisar alegadas violações 
a dispositivos constitucionais. Precedentes.
(...)
6. Agravo interno parcialmente conhecido e, nessa extensão, 
desprovido.
(AgInt no AREsp 899.863/DF, Rel. Ministro MARCO BUZZI, 
QUARTA TURMA, julgado em 10/04/2018, DJe 17/04/2018)

8. Do exposto, com fundamento no art. 932 do NCPC c/c a súmula 568/STJ, 
nego provimento ao agravo e, por conseguinte, majoro os honorários advocatícios em 
10% sobre o valor fixado na instância de origem, nos termos do art. 85, §11º, do CPC/15, 
observado o limite legal.

Publique-se. Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 19 de fevereiro de 2019.

MINISTRO MARCO BUZZI 
Relator
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